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Diário Oficial 

do Município de Mãe D’Água - PB 
Instituído Pela Lei Nº 133, de 24 de abril de 1997 

 

 
 
 

LICITAÇÃO 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MÃE D’ÁGUA 

EXTRATO DO TERCEIRO ADITIVO AO 

CONTRATO Nº 01.043/2025  

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE 

MÃE D’ÁGUA-PB  

CONTRATADO: ARIKECIA FERREIRA LIMA-EPP, 

CNPJ 05.786.824/0001-52.  

OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto o 

realinhamento para manutenção do equilíbrio financeiro 

do Contrato nº 01.043/2025, de 04 de fevereiro de 2025, 

resultante do Pregão Eletrônico nº 001/2025, visando 

acrescer na CLÁUSULA PRIMEIRA E SEGUNDA - O 

valor de R$ 35.625,00 (Trinta e cinco mil seiscentos e 

vinte e cinco reais), referente ao item 02 passando o item 

ao valor total de R$ 468.125,00 (Quatrocentos e sessenta 

e oito mil cento e vinte e cinco reais) perfazendo o valor 

global do contrato de R$ 850.625,00 (oitocentos e 

cinquenta mil, seiscentos e vinte e cinco reais), conforme 

tabela a seguir: 

 

 
 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Artigo 124, inciso II, 

alínea d, da Lei Federal nº 14.133/2021 e cláusula nona 

do Contrato.  

DATA ASSINATURA: 24 de abril de 2026.  
 

 
JUCELIO PEREIRA MOURA 

Prefeito Constitucional 

 

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MÃE DAGUA-PB 

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 01.104/2025 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MÃE 

DAGUA-PB 

CONTRATADO: SUPERMERCADO FOGUETE LTDA, CNPJ sob 

nº 09.323.745/0001-66 OBJETO:   

1.1 Constitui objeto deste aditivo a alteração da Cláusula Décima 

Primeira, com a prorrogação da vigência contratual por mais 12 (doze) 

meses, iniciando-se em 14 de abril de 2026 e encerrando-se dia 14 de 

abril de 2027, com fundamento no art. 107 da Lei Federal nº 

14.133/2021, bem como na previsão constante da própria Cláusula 

Décima Primeira do contrato; 

1.2 Visa acrescer às Clausulas Primeira e Segunda o valor de R$ 

2.748,14 (dois mil, setecentos e quarenta e oito reais e quatorze 

centavos) de modo que o valor global do contrato passe a ser R$ 

69.128,24 (sessenta e nove mil, cento e vinte e oito reais e vinte e quatro 

centavos)  com a finalidade de manter o equilíbrio econômico-financeiro 

do contrato, nos termos do índice IPCA/IBGE, correspondente a 4,14% 

(quatro vírgula quatorze por cento), aplicado para o reajuste, conforme 

tabela abaixo: 
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FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:  Faculta o Artigo 107 da Lei Federal 

nº 14.133/2021, com previsão na cláusula décima primeira do contrato e 

art. 136 da Lei nº 14.133/2021 e lei 10.192/2001, conforme previsão da 

Cláusula Décima do contrato. 

DATA ASSINATURA: 14 de abril 2026. 

 

 

 
JUCELIO PEREIRA MOURA 

Prefeito Constitucional 

 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MÃE D’ÁGUA  

PRIMEIRO TERMO ADITIVO 

CONTRATO N° 01.089/2025 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MÃE D’ÁGUA  

CONTRATADO: PATOS ONLINE MIDIA E COMUNICAÇÃO 

LTDA CNPJ nº 17.328.301/0001-41 

OBJETO: 1.1 Constitui objeto deste aditivo a alteração da Cláusula 

Quinta, com a prorrogação da vigência contratual por mais 12 (doze) 

meses, iniciando-se em 04 de abril de 2026 e encerrando-se dia 04 de 

abril de 2027, com fundamento no art. 107 da Lei Federal nº 

14.133/2021, bem como na previsão constante da própria Cláusula 

Quinta do contrato; 

1.2 Visa acrescer às Clausulas primeira e terceira o valor R$ 19,05 

(dezenove reais e cinco centavos), perfazendo o valor anual de R$  

6.228,60 (seis mil, duzentos e vinte e oito reais e sessenta centavos)com 

a finalidade de manter o equilíbrio econômico-financeiro do contrato, 

nos termos do índice IPCA/IBGE, correspondente a 3,81% (três virgula 

oitenta e um por cento), aplicado para o reajuste, conforme planilha 

abaixo:   
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FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Faculta o Artigo 107 da Lei Federal 

nº 14.133/2021, com previsão na Cláusula Quinta do contrato e art. 136 

da Lei nº 14.133/2021 e lei 10.192/2001, conforme previsão da Cláusula 

Décima do contrato.  

DATA ASSINATURA: 01 de abril 2026. 

 

 
JUCELIO PEREIRA MOURA 

Prefeito Constitucional 

 

 

 
À  

DF EMPREENDIMENTOS E LOCAÇÕES LTDA 

CNPJ Nº 29.048.853/0001-85 

Rua Padre Félix, 115. 

Centro, Angicos/RN. 

 

 

NOTIFICAÇÃO 

 

A PRESIDENTE DA COMISSÃO ESPECIAL DE APURAÇÃO DE 

INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS, nomeado pela Portaria nº. 060, 03 

de Março de 2026, no uso de suas atribuições legais, vem, através desta, 

notificar a empresa DF EMPREENDIMENTOS E LOCAÇÕES 

LTDA, CNPJ Nº 29.048.853/0001-85, por meio de seu representante 

legal, para se desejar, apresentar DEFESA PRÉVIA, por e-mail, 

pessoalmente ou através de procurador constituído, no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contados do recebimento desta notificação, para 

apresentar justificativas e/ou esclarecimentos, sobre os fatos elencados 

no Ofício, que relatou o seguinte: 

 

RESUMO DOS FATOS REFERÊNCIA LEGAL 

INFRINGIDA 

Ensejar retardamento da 

execução ou da entrega do 

objeto da licitação sem motivo 

justificado. 

Cláusula décima terceira do 

Contrato; 

Dar causa a inexecução parcial 

do contrato que cause grave 

dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços 

públicos ou ao interesse 

coletivo. 

Cláusula décima terceira do 

Contrato; 

  

Para tanto, foi autorizada a abertura do Processo Administrativo 

Sancionador que visa apurar a ocorrência de suposta infração perpetrada 

no Pregão Eletrônico 026/2025, acerca da Contratação de empresa 

especializada na prestação de serviços de confecção e instalação de 

placas em gesso para revestimento manual e projetado, visando atender 

as demandas de todas as secretarias do Município de Mãe d’Água/PB. 

 

A condita, em tese, configura ilícito administrativo que pode ensejar, ou 

não, a aplicação das sanções previstas no art. 156 da Lei nº 14.133/2021 

pelo cometimento das infrações acima descritas. 

 

Por oportuno, informo que os autos do Processo Administrativo 

Sancionador nº 009/2026 encontram-se à disposição para vista do 

interessados, podendo ser solicitado via e-mail 

(apuracaodeinfracoes@maedagua.pb.gov.br), o que não modifica o 

prazo improrrogável de 15 (quinze) dias úteis para apresentação da 

defesa prévia.  

 

Informamos ainda que, a ausência de manifestação no prazo acima 

mencionado será interpretada como revelia administrativa, com análise 

e julgamento do feito com base na documentação existente.  

 

A defesa poderá ser apresentada em original na sede da Comissão, na 

Rua Luiz Furtado Figueiredo, 71, Centro, Mãe d’Água/PB, em todos os 

dias úteis, de segunda a sexta-feira, das 08h às 12h, ou pelo e-mail 

apuracaodeinfracoes@maedagua.pb.gov.br 

 

Mãe d’Água/PB, 30 de Abril de 2026. 

 

 

MARIA DA GUIA DOS SANTOS 

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE APURAÇÃO 
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